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ESTADO DO RIO GRANDE DO  SUL   PREFEITURA MUNICIPAL DE  VILA MARIA   Rua Irmãos Busato, 450  –  Vila  Maria  –  RS  –  99155 - 000    



EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº.  017/2022
Abertura: 27 de julho de 2022
Horário: 08:30 horas
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM







O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de Vila Maria, sito na Rua Irmãos Busato, 450, encontra-se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, nos termos da Lei nº. 10.520 de 17-07-2002, e do Decreto Municipal nº. 1.466 de 10 de abril de 2013, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, encerrando-se o prazo para recebimento dos envelopes da PROPOSTA DE PREÇO e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no dia e até a hora acima mencionados. 

1 – DO OBJETO:
Constitui o objeto a contratação de empresa especializada contratação de empresa especializada para realizar transporte escolar. Conforme descrito abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT. (km/viagem)
	VALOR UNIT. (R$/km)
	VALOR TOTAL

(R$/viagem)

	1
	TRANSPORTE ESCOLAR - 18 ROSO

TURNO: MANHÃ e TARDE 

DEVERÁ SER REALIZADO POR VEÍCULO, COM NO MINIMO 38 LUGARES, E NO MÁXIMO 16 ANOS DE USO. 

ROTEIRO:

Trajeto Manhã 

Saída às 6h da sede do Município com destino a propriedade de Teolindo Franceschi, em seguida vai até a propriedade de Ulisses Franceschi, retorna para a Linha 18 Aparecida, passa a Linha 18 Roso, vai para a estrada que liga 18 Roso a Santo Isidoro, entra até a propriedade de Lindo Betu e volta para a estrada principal, toma sentido à comunidade de Santo Isidoro, São José e Santo Inácio, entra na ERS 324 e vai sentido Vila Maria até chegar às escolas. Chegada 7h20min. Total 33.4 km

Trajeto Meio-Dia

Saída às 11h30min em frente à EMEF Maria Busato, Escola EEVIMA até a ERS 324 onde vai no sentido Casca até a comunidade de Santo Inácio, entra na estrada de acesso à São José e Santo Isidoro até a propriedade de Reni Pereto, vai sentido a Linha 18 Roso. Logo após a propriedade de Reni Pereto entra no sentido a propriedade de Lindo Betu, retorna na encruzilhada, vai sentido a Linha 18 Aparecida, na propriedade de Ulisses Franceschi até o chiqueirão, retorna na propriedade de Teolindo Franceschi e vai para a comunidade de São João Linha 19, desce o Morro do Ferrarini e vai para São José, propriedade de Edemar Endrigo e Adilson Lemes, entra na propriedade de Arno Zavistanovicz, onde segue na ERS 324 em direção a Vila Maria, chegando às 13h10min., nas Escolas. Total 35.5 km

Trajeto Tarde

Saída às 17h da EMEI Sementinha do Saber vai até a EMEF Maria Busato, EEVIMA, logo após vai até a ERS 324 sentido a Casca. Sai da ERS 324 em Santo Inácio, logo após entra na propriedade de Arno Zavistanovicz, retorna a estrada principal, entrada da Propriedade de Adilson Lemes e vai para comunidade de São José que logo pra frente do salão entra até a propriedade de Edemar Endrigo, volta para a estrada principal e vai sentido a Santo Isidoro e Linha 18 Roso, passa pelas comunidades 18 Roso e 18 Aparecida, até o chiqueirão do Conte, volta até a propriedade de Teolindo Franceschi, indo a Linha 19 São João, propriedade de Doacir Pizzi e retorna para a sede. Total 34.3 km

TOTAL GERAL: 103.2 km
	103,2
	7,18
	740,976

	2
	TRANSPORTE ESCOLAR - AUXILIADORA

DEVERÁ SER REALIZADO POR VAN, COM NO MINIMO 16 LUGARES, VEÍCULO COM NO MÁXIMO 16 ANOS DE USO. 

ROTEIRO: TURNO: TARDE – Linha Auxiliadora

Saída da sede do Município, chegando às 11h45min. na propriedade de Geraldo Gallo, passando pela comunidade de Santa Catarina, em direção a Linha Dezesseis Dassi, propriedade de Vanderlei Magri, Edicarlos Zanata, seguindo passa pela Comunidade da Linha 18 Baixa, entrando na propriedade de Julcemar Bugança, retornando sentido Camargo, indo na propriedade de Julivana Longo, retornando sentido Vila Maria, entrando na propriedade de Darian Donin, retornando, até as Escolas. A saída à tarde é às 17h10min retornando pelo mesmo itinerário para deixar os estudantes em seus destinos, sendo ida e volta no turno da tarde, totalizando 104,4 km.
	104,4
	4,67
	487,54

	3
	TRANSPORTE ESCOLAR - SÃO JOÃO LINHA 21

TURNO: MANHÃ e TARDE 

DEVERÁ SER REALIZADO POR VEÍCULO, COM NO MINIMO 32 LUGARES, E COM NO MÁXIMO 16 ANOS DE USO. 

ROTEIRO: 

Saída às 6h30min. da sede do Município entra na RS 324, trevo acesso RS 132, até a propriedade do Franciscão, Higor Colet, Marciano Colet, Edemar Macedo, retornando a RS 324, entrando propriedade de Aroni Reginato, retornando a RS 324, entrando na Pedreira, retorna pela RS 324 até as Escolas, chegando às 7h15min.

Retornando às 11h30min., deixando os alunos da manhã e buscando os da tarde. Entra na RS 324, entrada pedreira, trevo acesso RS 132, até a propriedade de Darci Zancan, retorna RS 132, indo até a propriedade de Anarete Cavaleon, retorna, entrada propriedade de Renata Hoppe, Alberi Cótica, Higor Colet, entrada propriedade Wagner Lotici, Marciano Colet, retorna, indo até a propriedade de Baladan, Edemar Macedo, retornando a RS 324, entrando propriedade de Aroni Reginato, Rodrigo Pértile, retornando a RS 324, entrando na Pedreira, retorna pela RS 324 até as Escolas. Retorno às 17h15min. pelo mesmo trajeto da tarde. 

Ida e volta nos turnos da manhã e tarde

TOTAL 88.9 km
	88,9
	5,31
	472,05


2 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:
2.1 - Para participação no certame, o licitante, além de atender ao disposto no item 7 deste edital, deve apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, fechados e identificados, respectivamente com o nº. 01 e 02, para o que sugere-se a seguinte inscrição:

MUNICÍPIO DE VILA MARIA/RS

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2022
ENVELOPE Nº.  01 – PROPOSTA DE PREÇOS

LICITANTE: (nome da empresa)

ENDEREÇO:

MUNICÍPIO DE VILA MARIA/RS

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2022
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

LICITANTE: (nome da Empresa)

ENDEREÇO:

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:
3.1 - O licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro, diretamente ou através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.

3.2 - A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes.

3.3 - O credenciamento será efetuado da seguinte forma:

a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

b) se representante legal, deverá apresentar:

b.1) instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante devidamente reconhecida, em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance (s) em licitação pública; ou
b.2) termo de credenciamento (conforme modelo no Anexo II deste edital) outorgados pelos representantes legais do licitante, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame. Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura do outorgante como dirigente da empresa.

b.3) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores; no caso de sociedade civil, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício; em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,  decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.
Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa.

Observação 2: Em ambos os casos (b.1 e b.2) apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII, do artigo 4º, da Lei 10.520/2002, conforme modelo do Anexo III.

A DECLARAÇÃO QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO citada acima, deverá ser apresentada fora dos envelopes de Proposta e Documentação, para análise do Pregoeiro. 

3.3.1 - É obrigatória a apresentação de documento de identidade.

3.4 - Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

3.5 - Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.6 - A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 4.1 a 4.4 deste edital, deverá apresentar, junto aos documentos do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital;

3.6 - As cooperativas que tenham auferido no ano calendário anterior, receita bruta até o limite de 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 4.1 a 4.4 deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que também apresentem, junto aos documentos do credenciamento, declaração, firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, além de todos os documentos previstos neste edital;
OBS.: Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou retirados Via Internet, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

4 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES:

4.1 - No dia, hora e local mencionados no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA DE PREÇO e 02 - DOCUMENTOS.

4.2 - Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante retardatário.

4.3 - O Pregoeiro realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame.

5 - PROPOSTA DE PREÇO:
5.1 - A cotação do item abaixo não poderá ter valor superior ao Preço de Referência do item e, além da cópia impressa da proposta MODELO ANEXO I (OBRIGATÓRIA ENTREGA IMPRESSA). O arquivo para digitação das propostas será disponibilizado no site do município http://www.vilamaria.rs.gov.br/ ou na seção Portal da Transparência https://vilamaria.cittaweb.com.br/citta/#/transparencia/licitacoes. As empresas deverão acessar o site da empresa http://www.cittainformatica.com.br/downloads/ e baixar o Sistema de Digitação de Propostas versão 2.3.
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para contatos;

b) declaração, a seguir relacionada, assinada pelo representante legal do licitante, devendo ser redigida numa única folha:

b.1) de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º, da Lei nº. 8.666/93 e art. 6º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002.

5.2 - Prazo:
O contrato terá prazo de validade 12 (doze) meses podendo ser prorrogado no interesse das partes, tendo como critério de reajuste o IPCA ou outro índice convencionado entre as partes.
5.3 - Preço:

Deve ser indicado preço total líquido, em moeda nacional.  No referido preço deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre o contrato. Por ser modalidade de registro de preços os valores serão válidos até o final da vigência do contrato.
5.4 - Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

6.1 - Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação do vencedor.

6.2 - Não havendo, pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

6.3 - No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do vencedor.

6.4 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

6.5 - A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida a disputa para toda a ordem de classificação.

6.6 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

6.7 - Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 11 - DAS PENALIDADES deste Edital.

6.8 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

6.9 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo, o Pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

6.10 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

6.11 - Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilha de Custos, decidindo, motivadamente, a respeito.

6.12 - A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarado vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e ofertar o menor preço unitário. 

6.13 - Serão desclassificadas:

a) as propostas que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; as que contiverem opções de preços alternativos; as que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5.1;

b) as propostas que apresentarem preços manifestamente inexequíveis;
6.14 - Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.

6.15 - Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos recursos interpostos.

6.16 - A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao setor de licitações deste Município.

6.17 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.

7 - DA HABILITAÇÃO:

7.1 - Para fins de habilitação neste Pregão, o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPE Nº. 02, os documentos de habilitação a seguir relacionados:

7.1.1 - Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Município, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade;

c)  Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

d)  Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, relativo ao estado de domicílio ou sede do requerente;

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação da Certidão Negativa Municipal, expedida pelo Município de domicílio ou sede do requerente;

f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de Débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.1.2 - Qualificação Econômica - Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão posterior ao dia 27 de junho de 2022.
b) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade e sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público.

c) Declaração da empresa de que não possui em seu quadro de funcionários, menores de 18 anos, conforme Lei federal nº. 9.854, de 27/10/1999, e inciso XXXIII do art. 7°, da Constituição Federal, inclusive no art. 27 da lei federal nº. 8.666/93 de 21/06/1993 e alterações, assinada pelo representante legal da licitante, conforme modelo do anexo IV do Edital.
d) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social deverão estar registrados na Junta Comercial, contendo inclusive os Termos de Abertura e Encerramento, assinados por Contador habilitado e com registro no CRC, indicando expressamente o número do livro e as folhas em que se encontra regularmente transcrito. No caso de a empresa que tenha enviado os livros e demonstrativos através do SPEED FISCAL, deverá apresentar o último recibo de envio juntamente com a cópia dos demonstrativos contábeis do último exercício.
7.1.3 – Qualificação técnica

a) Certificado(s) de Propriedade(s) dos veículos em nome da empresa licitante com cópia do documento que comprove os dados do(s) veículo(s) a ser (em) utilizado (s) nos serviços(s).

b) Cópia da Cédula de Identidade do condutor do veículo;

c) Cópia da CNH - Carteira Nacional de Habilitação do condutor do veículo, com no mínimo categoria “D”, devendo a mesma estar em vigor, se a CNH do motorista estiver com validade vencida, a empresa será desclassificada;

d) Certidão negativa em nome do condutor do veículo do registro de distribuição criminal, renovável a cada 05 (cinco) anos, relativamente aos crimes de homicídios, roubo, estupro e corrupção de menores, art. 329 CTB.

e) Comprovante de ter sido aprovado em curso especializado de transporte escolar, nos termos da regulamentação do CONTRAN (Art. 138, inciso V, do CTB);

f) Declaração da empresa de que o veículo colocado à disposição está equipado com dispositivo para visão indireta, dianteira e traseira, que atenda aos requisitos mínimos de desempenho e instalação definidos na resolução CONTRAN 226, de 09 de fevereiro de 2007 ou laudo de Vistoria por oficina credenciada pelo DAER, através de um Engenheiro Mecânico devidamente habilitado junto ao CREA, como responsável técnico, conforme art. 145, IV do CTB, bem como uma inspeção realizada em CRVA de escolha da CONTRATANTE, para a verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, bem como das condições de uso.

g) Atestado de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público;

h) Atestado de visita técnica do itinerário fornecido pelo município. A visita será no dia 20 de julho de 2022 às 08h, com saída da Secretaria Municipal de Educação. Lembrando que, a visita deverá ser realizada/acompanhada pelo responsável da empresa ou representante legal da mesma o qual deverá estar munido pelo documento que comprove ser responsável ou representante legal da empresa). 
i) Os veículos indicados pelas empresas não poderão ser de ano de fabricação inferior ao solicitado (máximo 16 anos de fabricação) e com capacidade mínima de acordo com o estabelecido.

j) Os licitantes, por ocasião da assinatura do contrato, deverão apresentar:

k) A planilha de custos deverá ser apresentada no momento da assinatura do contrato, juntamente com a nota fiscal comprovando o custo do combustível do momento.
l) Seguro de Danos Materiais de Terceiros, no valor mínimo de R$ 50.000,00, Danos Corporais de Terceiros, no valor mínimo de R$ 50.000,00, Danos Materiais e Corporais de Passageiros, no valor mínimo de R$ 600.000,00 e APP-Morte e Invalidez, no valor mínimo de R$ 47.000,00;

m) Os condutores dos veículos do transporte escolar deverão comprovar estarem habilitados no curso de capacitação de transporte escolar ministrado pelo SENAT (Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte Escolar), conforme artigos 136, 137, 138 da Lei 9.503/97 e a resolução n° 168/04 do CONTRAN.

n) Atestado de que gozam de boa saúde física e mental do(s) motorista(s) por ocasião da assinatura do contrato e no início de cada semestre letivo, emitido por Médico especializado em Medicina do Trabalho; 

o) Cópia autenticada da Documentação do Motorista (Identidade, CPF, Habilitação para dirigir na categoria D ou E), com idade mínima de 21 anos;

p) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento dos Veículos (CRLV) que estarão à disposição do transporte escolar, referente ao exercício 2022 em nome da empresa (art. 124, 131 do CTB).
q) Comprovação de que os motoristas dos veículos prestadores de serviço fazem parte do quadro de funcionários das empresas vencedoras no momento da assinatura do termo contratual.
r) Deverá constar em todos os veículos, equipamento registrador instantâneo, inalterável de velocidade e tempo (Tacógrafo), acompanhado do certificado válido.
s) Os motoristas deverão ter cursos de aperfeiçoamento, de forma constante, visando possibilitar um melhor atendimento aos estudantes em geral, bem como deverão apresentar-se em boas condições de asseio e decentemente trajados;
t) Certificado de Segurança Veicular – CSV, expedido para o veículo apresentado.

u) Recefitur da empresa utilizado para efetuar o transporte.

A documentação, bem como as propostas deverão ser entregues em uma via, sendo que a documentação poderá ser cópia reprográfica autenticada ou obtida por meio eletrônico (INTERNET), mediante conferencia de autenticidade, e as propostas devidamente assinada em original.).
7.2 - O envelope de documentação deste pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação da licitação, devendo o licitante retirá-lo, após aquele período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.
8 - DA ADJUDICAÇÃO:

8.1 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

8.2 - Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo.

9 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

9.1 - Tendo o licitante manifestado motivadamente a intenção de recorrer na Sessão Pública do Pregão, terá ele o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso.

9.2- A empresa licitante que desejar impetrar recurso fica ciente que é de sua total responsabilidade protocolar o mesmo em tempo hábil exigido diretamente no setor de cadastros do Município de Vila Maria.  
9.3 - Os demais licitantes, já intimados na Sessão Pública supracitada, terão o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do término do prazo da recorrente.

9.4 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos recursos.

9.5 - As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, ao Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.

9.6 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso.
10 - DO PAGAMENTO:

10.1- O pagamento será efetuado de forma mensal, pelos valores das notas fiscais, apresentadas até o quinto dia do mês subsequente, e o pagamento deverá ser efetuado até o l0° dia do mês, respeitando sempre os valores praticados, conforme a proposta vencedora;

10.2 – Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar das guias de recolhimento das contribuições para o INSS e FGTS relativas aos seus empregados; comprovação dos salários pagos a seus empregados. 
10.3 – Nos termos da Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal do Brasil e de acordo com a tese fixada no Tema nº. 1130 da Repercussão Gera do STF que deu interpretação conforme à Constituição Federal do art. 64 da Lei Federal nº. 9.430/1996 para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte incidente sobre valores pagos pela Administração Municipal a pessoas físicas ou jurídicas contratadas para a prestação de bens ou serviços, para fins de imposto de renda retido na fonte de que trata o art. 158, inciso I da Constituição Federal, nas contratações de empresas enquadradas no sistema de lucro presumido ou lucro real, será observado o disposto no art. 64 da Lei Federal nº. 9.430/96 e também a Instrução Normativa nº. 1234/2012 da Receita Federal do Brasil, devendo a empresa destacar o valor a ser retido, na respectiva Nota Fiscal, conforme dispõe o parágrafo segundo do artigo 2º da IN 1234/2012.
10.4-  As despesas decorrentes do presente edital correrão à conta da seguinte dotação orçamentária, por conta do orçamento de 2022:
0701.12.361.0013.2054 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  - ENSINO FUNDAMENTAL

339039 – D 447  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

339039 – D 448  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA  

339039 – D 449  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

339039 – D 450  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

0701.12.365.0013.2059 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR  - ENSINO INFANTIL

339039 – D 503  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

339039 – D 504  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

339039 – D 505  - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
11 - DAS PENALIDADES:
11.1 - A licitante ficará sujeita, no caso de inexecução total ou parcial do contrato, às seguintes penalidades, garantido o direito de ampla defesa;

11.1.1 - Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;

11.1.2 - multa sobre o valor total do contrato atualizado;

- de 0,5% (meio por cento) ao dia de atraso, limitado ao máximo de 10% (dez por cento) pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente, sem prejuízo da aplicação das demais sanções e penalidades previstas na lei federal nº.  8.666/93;

11.1.3 - suspensão do direito de contratar com o Município pelo prazo de 01 (um) ano, na hipótese de reiterado descumprimento das obrigações contratuais.

11.1.4 - declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública.

11.2 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº. 10.520, de 17-07-2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de:

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação;
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame;
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
e) comportamento inidôneo;
f) cometimento de fraude fiscal;
g) fraudar a execução do contrato;
h) falhar na execução do contrato.

11.3 - Na aplicação das penalidades prevista no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas justificativas, nos termos do que dispõe o artigo 87, "caput", da Lei nº. 8.666/93.

11.4 - As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso.

11.5 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
12.1 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de Vila Maria, sito na Rua Irmãos Busato, 450, ou pelos telefones/fax (054) 33591200, no horário de expediente, preferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.

12.2 - Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de licitações.
12.3 - Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequentes aos ora fixados.

12.4 - Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua documentação o endereço e os números de fax e telefone e e-mail.

12.5 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

12.6 - O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência do Município de Vila Maria, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº. 8666/93, sobre o valor inicial contratado.

12.7 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.8 - A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Federal nº. 8666/93).

12.9 – Os serviços serão executados diretamente pela contratada, não sendo permitida a SUB-CONTRATAÇÃO, sob pena de rescisão do contrato, a não ser em casos excepcionais de impossibilidade de transporte com os veículos ofertados, somente com prévia autorização da contratante, tendo veículos e condutores habilitados ao transporte escolar.

12.10 - A contratação será pelo prazo de 12 meses, e terá início na data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da lei.

12.11 - Em caso de verificação de necessidade de retenção de INSS, a mesma ser efetuada por ocasião do pagamento, nos termos da Lei 8.212/91 alterada pela Lei 9.711 de 20 de Novembro de 1998, conforme dispõe Ordem de Serviço da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS.    

12.12 - Em caso de substituição de veículo(s) e motorista(s), a CONTRATADA deverá comunicar imediatamente ao CONTRATANTE, para que sejam tomadas as devidas providências constantes neste Edital;

12.13 - A CONTRATADA deverá comunicar no prazo de 24 horas, a eventual necessidade de substituição do(s) veículo(s), em casos imprevistos e/ou involuntários, tais como, acidentes e quebra do veículo, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas; ou que possua no momento eventual outro veículo habilitado dentro das mesmas condições previstas no edital.
12.14 - Fica a CONTRATADA obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões no percentual de até 25% do montante licitado, conforme determina a lei fed. 8.666/93, e mantidas as condições da proposta inicial.

12.15 - São anexos deste Edital:
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE PREENCHE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO.
ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENORES.

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NAO POSSUI SERVIDOR PUBLICO EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO;

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NAO REALIZOU DOAÇOES PARA CAMPANHA ELEITORAL;
12.16 - Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de Marau-RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.
12.17 - Cópia completa do edital poderá ser obtido, no horário de expediente, junto a Prefeitura Municipal ou no “site” "http://www. vilamaria.rs.gov.br", ou no horário de expediente pelo fone 54 33591200.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA MARIA



Aos doze dias do mês de julho de 2022. 
MAICO SERAFINI BETTO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
DELONEI CARLOS PERIN
Secretário de Governo
ANEXO I – PREGÃO Nº. 017/2022- 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto do Pregão nº. 017/2022, acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QUANT. (km/viagem)
	VALOR UNIT. (R$/km)
	VALOR TOTAL

(R$/viagem)

	1
	TRANSPORTE ESCOLAR - 18 ROSO

TURNO: MANHÃ e TARDE 

DEVERÁ SER REALIZADO POR VEÍCULO, COM NO MINIMO 38 LUGARES, E NO MÁXIMO 16 ANOS DE USO. 

ROTEIRO:

Trajeto Manhã 

Saída às 6h da sede do Município com destino a propriedade de Teolindo Franceschi, em seguida vai até a propriedade de Ulisses Franceschi, retorna para a Linha 18 Aparecida, passa a Linha 18 Roso, vai para a estrada que liga 18 Roso a Santo Isidoro, entra até a propriedade de Lindo Betu e volta para a estrada principal, toma sentido à comunidade de Santo Isidoro, São José e Santo Inácio, entra na ERS 324 e vai sentido Vila Maria até chegar às escolas. Chegada 7h20min. Total 33.4 km

Trajeto Meio-Dia

Saída às 11h30min em frente à EMEF Maria Busato, Escola EEVIMA até a ERS 324 onde vai no sentido Casca até a comunidade de Santo Inácio, entra na estrada de acesso à São José e Santo Isidoro até a propriedade de Reni Pereto, vai sentido a Linha 18 Roso. Logo após a propriedade de Reni Pereto entra no sentido a propriedade de Lindo Betu, retorna na encruzilhada, vai sentido a Linha 18 Aparecida, na propriedade de Ulisses Franceschi até o chiqueirão, retorna na propriedade de Teolindo Franceschi e vai para a comunidade de São João Linha 19, desce o Morro do Ferrarini e vai para São José, propriedade de Edemar Endrigo e Adilson Lemes, entra na propriedade de Arno Zavistanovicz, onde segue na ERS 324 em direção a Vila Maria, chegando às 13h10min., nas Escolas. Total 35.5 km

Trajeto Tarde

Saída às 17h da EMEI Sementinha do Saber vai até a EMEF Maria Busato, EEVIMA, logo após vai até a ERS 324 sentido a Casca. Sai da ERS 324 em Santo Inácio, logo após entra na propriedade de Arno Zavistanovicz, retorna a estrada principal, entrada da Propriedade de Adilson Lemes e vai para comunidade de São José que logo pra frente do salão entra até a propriedade de Edemar Endrigo, volta para a estrada principal e vai sentido a Santo Isidoro e Linha 18 Roso, passa pelas comunidades 18 Roso e 18 Aparecida, até o chiqueirão do Conte, volta até a propriedade de Teolindo Franceschi, indo a Linha 19 São João, propriedade de Doacir Pizzi e retorna para a sede. Total 34.3 km

TOTAL GERAL: 103.2 km
	103,2
	
	

	2
	TRANSPORTE ESCOLAR - AUXILIADORA

DEVERÁ SER REALIZADO POR VAN, COM NO MINIMO 16 LUGARES, VEÍCULO COM NO MÁXIMO 16 ANOS DE USO. 

ROTEIRO: TURNO: TARDE – Linha Auxiliadora

Saída da sede do Município, chegando às 11h45min. na propriedade de Geraldo Gallo, passando pela comunidade de Santa Catarina, em direção a Linha Dezesseis Dassi, propriedade de Vanderlei Magri, Edicarlos Zanata, seguindo passa pela Comunidade da Linha 18 Baixa, entrando na propriedade de Julcemar Bugança, retornando sentido Camargo, indo na propriedade de Julivana Longo, retornando sentido Vila Maria, entrando na propriedade de Darian Donin, retornando, até as Escolas. A saída à tarde é às 17h10min retornando pelo mesmo itinerário para deixar os estudantes em seus destinos, sendo ida e volta no turno da tarde, totalizando 104,4 km.
	104,4
	
	

	3
	TRANSPORTE ESCOLAR - SÃO JOÃO LINHA 21

TURNO: MANHÃ e TARDE 

DEVERÁ SER REALIZADO POR VEÍCULO, COM NO MINIMO 32 LUGARES, E COM NO MÁXIMO 16 ANOS DE USO. 

ROTEIRO: 

Saída às 6h30min. da sede do Município entra na RS 324, trevo acesso RS 132, até a propriedade do Franciscão, Higor Colet, Marciano Colet, Edemar Macedo, retornando a RS 324, entrando propriedade de Aroni Reginato, retornando a RS 324, entrando na Pedreira, retorna pela RS 324 até as Escolas, chegando às 7h15min.

Retornando às 11h30min., deixando os alunos da manhã e buscando os da tarde. Entra na RS 324, entrada pedreira, trevo acesso RS 132, até a propriedade de Darci Zancan, retorna RS 132, indo até a propriedade de Anarete Cavaleon, retorna, entrada propriedade de Renata Hoppe, Alberi Cótica, Higor Colet, entrada propriedade Wagner Lotici, Marciano Colet, retorna, indo até a propriedade de Baladan, Edemar Macedo, retornando a RS 324, entrando propriedade de Aroni Reginato, Rodrigo Pértile, retornando a RS 324, entrando na Pedreira, retorna pela RS 324 até as Escolas. Retorno às 17h15min. pelo mesmo trajeto da tarde. 

Ida e volta nos turnos da manhã e tarde

TOTAL 88.9 km
	88,9
	
	


a) Validade da proposta de 60 dias

b) Razão Social, endereço/telefone/fax/e-mail:
EMPRESA:__________________________________________________

CNPJ:______________________________________________________

Propomos o(s) valor(es) abaixo:

Data_____/_____/_________






____________________________








Assinatura e Carimbo






Nome:




       


          CPF:
ANEXO  II – PREGÃO Nº.  017/2022
MODELO DE CREDENCIAMENTO


Através do presente, credenciamos o(a) Sr.(a) __________, portador(a) da cédula de identidade nº. __________ e do CPF nº. __________, a participar da licitação instaurada pelo Município de Vila Maria – RS, na modalidade de Pregão Presencial, sob o nº.  017/2022, para pronunciar-se em nome da empresa ____________________, CNPJ nº. __________, bem como formular propostas e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data.

______________________________________

Assinatura do(s) dirigente(s) da empresa

(firma reconhecida)

__________​​___________________________

Nome do dirigente da empresa

Obs.:


1. Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório.

2. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do documento exigido no subitem 3.3. letra "b.2", do edital (se representante legal, instrumento público ou particular de procuração, com firma reconhecida)

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob nº___________________________, estabelecida na rua_____ , na cidade de, representada neste ato por seu______ (procurador, sócio, etc), (qualificação), portador do CPF____, residente e domiciliado_______, declara para fins de participação conforme Edital de Pregão Presencial nº 017/2022, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação previstos no Edital.




Local e Data






____________________________







Assinatura

ANEXO IV

PREGÃO Nº 017/2022
DECLARAÇÃO DE MENORES

____________________________, inscrito no CNPJ sob nº  ________________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a).__________________________, portador do CPF nº _______________________, DECLARA para fins do disposto no  inciso  V ,   do  art. 27,   da  Lei nº 8.666/93,   acrescido  pela  Lei nº 9.854,   de  27/10/1999,    que  não  emprega  menor  de  dezoito  anos  em  trabalho  noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva:  Emprega menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (    ).

Data: ________________




________________________________________





Assinatura representante legal

Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da empresa .............., CNPJ nº ............Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na ............... (inserir endereço completo), eu, ............... (nome, qualificação, dados completos e endereço do representante legal da empresa), DECLARO, para fins de comprovação junto ao Ministério do Desenvolvimento Regional, Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil e Departamento de Articulação e Gestão – que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, pertencentes ao Município de Vila Maria.

Era o que tinha a declarar.

Local e data.

Nome da empresa

CNPJ da empresa

Nome do representante legal

CPF do representante legal
ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da empresa .............., CNPJ nº ............Pessoa Jurídica de Direito Privado, com sede na ............... (inserir endereço completo), eu, ............... (nome, qualificação, dados completos e endereço do representante legal da empresa), DECLARO sob pena da lei, que a empresa não realizou doação em dinheiro, ou bem estimável em dinheiro, para partido político ou campanha eleitoral de candidato a cargo eletivo, a contar de 02 de outubro de 2015.

Era o que tinha a declarar.

Local e data.

Nome da empresa

CNPJ da empresa

Nome do representante legal

CPF do representante legal
20
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